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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.951, DE 1989 

(DO SR. PAULO ZARZUR) 

/ .. ~J ... 

Dispõe sobre a formação de cooperativas de garimpeiros e 

sua prioridade na concessão para pesquisa e lavra de re 

cursos e jazidas minerais. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.888, DE 1989) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 2 O Poder Executivo, na forma do 
. . 
lnClSO 

XXV , d o art. 21, da 
. . - , , 

Constltulçao Federal, elaborara, ate 3 0 

d e setembro de cada exercício, programa anual de apoio à ativi 

dade de garimpa gem, em forma associativa, indicando as 

e condições em que se promoverá, no exercício seguinte, 

atividades. 

Art. 2 2 As cooperativas de garimpeiros 

prioridade na autorização ou c o nce ssão para pesqulsa e 

dos recursos e jazidas minerais garimpáveis onde atuem, 

como em outras '. . areas determlnadas pelo Poder ExecutlVO. 

, 
areas 

tais 

terão 

lavra 

bem 

Art. 3 2 
, 

Os programas anualS de apOlO a ativida 

de de garlmpagem, indicados no art . 1 2 , explicitarão as medi­

das de proteção ao meio ambiente e à promoção econômico-social 

dos garimpeiros. 

Art. 42 As Comissões de Minas e Energia, da câ 

mara dos Deputados e do Senado Federal, -em sessao conjunta, 

deliberarão sobre os programas anuais de apoio à atividade de 

aprovando as necessárias correções e encaminhando 

são de Orçamento eventuais emendas ao Or ç amento Ge r a l 
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da União necessárias ao cumprimento do programa do ano subse­

qüente. 

Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. 6 2 Revogam-se as disposições em 
, 

contra-

r~o. 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário regulamentar-se com urgência os 

dispositivos constitucionais que amparam a atividade de gar~m 

pagem, sob a forma de associativismo, ou seja, de 

vas de garimpeiros. 

cooperati-

.. '.. Esse amparo const~tuc~onal esta ~nscr~to nos 

incisos xxv, do art. 21, e no § 3 2 , do art. 174, da Cosntitui 

ção Federal. 

, , . 
Acontece que e necessar~o um instrumento legal 

para obrigar as autoridades do Poder Executivo, sob a superv~-

são do Congresso Nacional, a colocar em prática 

constitucional. 

a proteção 

Esse é o objetivo do projeto de lei que o ra 

resentamos nesta Casa: agilizar e concretizar as conquistas 

pelos garimpeiros nacionais por ocasião da elaboração 

Constituição Federal. Caso contrário, essas conquistas 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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não passarao de letra morta ou de boas intenções nunca concre 
. , . 

tl.zavel.s . 

• 

Sala das de de 1989 
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LEGISLAÇAoCITADA,ANEXADA PELA COORDENAÇAo 

DASCOMISSOE S PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

. . . .. . ... . . • • • • 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÁO DO ESTADO 

. . ." .. • • • '" .. .. . . . ~ 

" . " .. . 

Capitulo 11 

DA UNIÁO 

• • 

Art . 21. Compete à União: 

• • • • 

.. .. . .. ... ..".." 
. XXV ~ estabelecer dS aredS e a, Londiçóes para o exer. 

CIC IO da atividade de garimpagem, em lorma associativa . 

• • • • • • • • .. .. . . . 

• 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

• 

Ca.pltulo I 

DOS PRINCíPIOS GERAIS DA 
ATMDADE ECONÓMlCA 

• • • • • • • • 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
económica. o Estado exercera , na forma da lei. as funçóes de 
fiscalização. incentivo e planejamento. sendo este determinante 
para o setor público e indicativo para o setor privado . 

• • • • • • • • • • • 
9 3' O Estado favorecera a organizaçao da atividade ga­

rimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção do meio 
ambiente e a promoção económico·social dos garimpeiros. 

• • • • • • • • • · - . -
• • • • • • • • • 

• 

• 

•• 
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